
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

  

Av: Nelito Câmara, nº 130 - Fone (067) 3447-1153 - CEP 79.745-000 - CNPJ 37.226.644/0001-02 

 

  
  EXTRATO DO CONTRATO N° 91/2026 

 

CONTRATANTES: O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL e Dianne Pedroso da Silva 

DA SUJEIÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:  

 
O presente contrato é firmado de acordo com a LC nº 035/2010, conforme resultado do Processo 
Seletivo Simplificado, Edital n° 01/2026, homologado pelo Edital nº 001.2/2026, Edital de Convocação 
nº 065/2026 e na autorização contida no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, bem como 
regulamentado no âmbito da Lei Municipal nº 537/2019, sendo regido por todas as disposições desta 
Lei e subsidiariamente, pelas disposições contidas na Lei Complementar nº 027/2004, Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Novo Horizonte do Sul/MS. 

DO OBJETO:  

O objeto deste contrato é o exercício, pela contratada, das funções inerentes ao cargo de Professora 
de Língua Portuguesa  do Ensino Fundamental, com jornada de 21 horas semanais, para prestar 
serviço  na Escola Municipal Eduardo Pereira Calado, junto a Gerencia Municipal de Educação. Vaga 
Simples em razão da rescisão de contrato professora anteriormente responsável pela disciplina, 
garantindo assim o direito à educação assegurada pela Constituição Federal 

DO VALOR:  

A remuneração da contratada será mensal no valor de R$ 3.088,83 e corresponderá conforme a lei 
complementar 129/2026 da tabela de vencimento da Classe PROFESSORA, código MAG-II, e 01 H/A 
semanais em horas Excedentes no valor de R$ 154,44, perfazendo o valor total de 3243,27 sendo 
também que será descontado o INSS parte da funcionária conforme Lei da Previdência obriga, devendo 
seu pagamento ocorrer até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão às contas da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

2.031 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 70%. 

3.1.90.00.00.00.00.00  – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

1.540.1070 – Transferência do Fundeb - Impostos e Transferência de Impostos. 

DA VIGÊNCIA: 

O prazo deste contrato é por tempo determinado, tendo seu início dia 11/05/2026 com término 

dia 18/12/2026. 

A vigência deste contrato produzirá efeitos a partir da assinatura de ambas as partes  

DATA DA ASSINATURA: Novo Horizonte do Sul/MS, 11 de maio de 2026. 
 
ASSINAM: Aldenir Barbosa do Nascimento p/ Prefeito Municipal - Contratante e p/ contratada a 

Servidora  Dianne Pedroso da Silva. 
 
 

     Edilcéia Garcia Coelho Barbosa     Crislaine Cordeiro dos Santos    

Gerente Municipal de Educação    Diretora do Depto. Recursos Humanos 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL. 

Poder Executivo 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Sul 
Av. Nelito Câmara, 130 – Fone/Fax (67) 4042-7080. 

PORTARIA Nº 394/2026 DE 11DE MAIO DE 2026 

 

“Dispõe sobre concessão de férias aos servidores que menciona...” 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

  Resolve 

 

Art. 1º Conceder Conforme Art. 84 da Lei Complementar 27/2004, 10 dias de Férias 

regulamentares ao servidor Sr. Osmar Merlquiades, efetivo no cargo de Motorista, com período 

aquisitivo de 01/05/2025 a 30/04/2026, sendo a férias de 11/05/2026 a 20/05/2026, e 15 dias de 

Férias regulamentares a servidora Sra. Ivonete Terezinha Gervazio dos Passos, efetiva no cargo 

de Recepcionista, com período aquisitivo de 09/08/2024 a 08/08/2025, sendo a férias de 

18/05/2026 a 01/06/2026, e 30 dias de Férias regulamentares a servidora Sra. Gilmara 

Nascimento Araujo, efetiva no cargo de Agente Comunitário de Saúde, com período aquisitivo 

de 17/07/2024 a 16/07/2025, sendo a férias de 01/06/2026 a 30/06/2026, e 30 dias de Férias 

regulamentares a servidora Sra. Luciana Gonçalves Machado, efetiva no cargo de Agente de 

Combate a Endemias, com período aquisitivo de 13/01/2024 a 12/01/2025, sendo a férias de 

01/06/2026 a 30/06/2026 e 30 dias de Férias regulamentares ao servidor Sr. Luiz Schmitz Pauli, 

efetivo no cargo de Vigia, com período aquisitivo de 17/07/2024 a 16/07/2025, sendo a férias de 

01/06/2026 a 30/06/2026 e 10 dias de Férias regulamentares a servidora Sra. Rosangela 

Aparecida Paganin, efetiva no cargo de Agente Comunitário de Saúde, com período aquisitivo 

de 08/01/2025 a 07/01/2026, sendo a férias de 22/06/2026 a 01/07/2026, todos lotados na 

Gerência Municipal de Saúde– GEMS. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.    

 Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS, aos 11 dias do 

mês de Maio de 2026. 

 

 

 

 

Aldenir Barbosa do Nascimento 

Prefeito Municipal 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832

ESTE DOCUMENTO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR NHS ENTERPRISE
PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE ACESSE: https://diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2769
ID DE RASTREABILIDADE: 18CF5E5D5E58


